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11 — Métodos de selecção:
11.1 — Prova de conhecimentos (PC) — destinada aos candidatos 

nas condições previstas no ponto 3.2 e visa avaliar os conhecimentos 
profissionais e as competências dos candidatos necessárias ao exercício 
das funções.

As competências traduzem-se na capacidade para aplicar os conhe-
cimentos a situações concretas e à resolução de problemas, no âmbito 
da actividade profissional.

As provas de conhecimento incidem sobre conteúdos de natureza 
genérica e ou específica directamente relacionados com as exigências 
das funções.

11.2 — A prova de conhecimentos assume a forma oral, de realização 
individual, incidindo sobre temas relacionados com a actividade referida 
no ponto 2 e é valorada segundo os níveis classificativos de: exce-
lente — 20, Muito Bom — 17 a 19, Bom — 14 a 16, Suficiente — 10 
a 13 e Insuficiente 0 a 9 valores.

11.3 — Avaliação Curricular (AC) — destinada aos candidatos nas 
condições previstas no ponto 3.1 e visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

11.4 — Na avaliação curricular aplicar-se-á a seguinte fórmula:
AC = (HAB + EP + FP +AD)/4

sendo que:
HAB — Habilitações Literárias;
EP — Experiência profissional;
FP — Formação profissional complementar;
AD — Avaliação de desempenho;
HAB — Classificação final da formação académica requerida;
EP — Só será contabilizado como tempo de experiência profissional 

o correspondente ao desenvolvimento de funções inerentes ao posto 
de trabalho a recrutar, que se encontre devidamente comprovado ou 
declarado; 

Experiência profissional Valorização

Igual a 2 anos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 valores
Maior que 2 anos e igual ou inferior a 3 anos  . . . . . . . . . 12 valores
Maior que 3 anos e igual ou inferior a 4 anos  . . . . . . . . . 14 valores
Maior que 4 anos e igual ou inferior a 5 anos  . . . . . . . . . 16 valores
Maior que 5 anos e igual ou inferior a 6 anos  . . . . . . . . . 18 valores
Maior que 6 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 valores

 FP — Será considerada apenas a formação profissional complementar 
devidamente creditada por instituição oficialmente reconhecida, que se 
relacione com a área de actuação do posto de trabalho a preencher; 

Duração acumulada das acções de formação Valorização

0 a 50 horas (2 créditos). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 valores
51 a 100 horas (4 créditos). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 valores
101 a 150 horas (6 créditos). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 valores
151 a 200 horas (8 créditos). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 valores
201 a 250 horas (10 créditos). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 valores
Mais de 250 horas (mais 10 créditos)  . . . . . . . . . . . . . . . 20 valores

 AD — Será considerada avaliação de desempenho relativa ao último 
período não superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou exe-
cutou atribuição, competência ou actividades idênticas às do posto de 
trabalho a ocupar; 

Avaliação de desempenho Valorização

Menção Regular (de 5 a 6,4 valores) . . . . . . . . . . . . 10 a 12 valores
Menção Bom (de 6,5 a 7,9 valores)  . . . . . . . . . . . . . 13 a 15 valores
Menção Muito Bom (de 8 a 8,9 valores)  . . . . . . . . . 16 a 18 valores
Menção Excelente (de 9 a 10 valores) . . . . . . . . . . . 19 a 20 valores

 11.5 — Os candidatos referidos no ponto 11.3 podem afastar, me-
diante declaração escrita no requerimento de candidatura, a utilização 
deste método de selecção, optando pelo método referido no ponto 11.1, 
conforme o disposto no n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12-A/2008, de 
27 de Fevereiro.

12 — Valoração dos Métodos de Selecção:
12.1 — Prova de Conhecimentos — é valorada de acordo com a escala 

de 0 a 20 valores, considerando a valoração até às centésimas.
12.2 — Avaliação Curricular — é valorada numa escala de 0 a 

20 valores, considerando a valoração até às centésimas, sendo a classi-
ficação obtida através da média simples.

12.3 — Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 
9.5 valores, nos respectivos métodos de selecção, consideram-se ex-
cluídos do procedimento.

13 — Ordenação final — A ordenação final dos candidatos de acordo 
com os seu universo, resultará da média aritmética simples da classifi-
cação quantitativa obtida no respectivo procedimento, que será expressa 
na escala de 0 a 20 valores.

13.1 — Em situações de igualdade de valoração, serão observados os 
critérios de ordenação preferencial estipulados no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

14 — Acesso às actas — Sempre que solicitadas as actas onde cons-
tam os parâmetros de avaliação e critérios de apreciação dos métodos 
de selecção e o sistema de valorização dos métodos, serão facultadas 
aos candidatos.

15 — Composição do Júri:
Presidente: Nuno Gonçalo Lobo de Freitas, educador de Infância 

dos SASUC.
Vogais efectivos:
Ana Cristina Rocha Marques, Educador de Infância dos SASUC, que 

substituirá o Presidente nas suas falta e impedimentos e Joana Beatriz 
Pimentel Vila Nova, Educador de Infância dos SASUC.

Vogais suplentes:
Joana Margarida Borges Matias Gonçalves Baptista, Educadora de 

Infância dos SASUC e Cláudia Santos Rocha, Educadora de Infância 
dos SASUC.

16 — Notificação dos candidatos admitidos e excluídos: Os can-
didatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro, para realização da audiência dos interessados nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo.

Os candidatos admitidos referidos no ponto 3.2., serão convocados, 
através de notificação, do dia, hora e local para a realização do método 
de selecção, nos termos previstos no artigo 32 e por uma das formas 
previstas na s alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

17 — Publicitação de resultados — Concluído os métodos de selecção 
os candidatos serão ordenados através de lista ordenada alfabeticamente 
e após homologação, será afixada em local visível e público, na sede dos 
Serviço da acção Social da universidade de Coimbra e disponibilizada 
na sua página electrónica em (www.uc.pt/sasuc).

18 — Igualdade de oportunidades — Em cumprimento da alínea h), 
do artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, “A Adminis-
tração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação”.

19 — Publicitação — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º, 
da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será pu-
blicitado na bolsa de emprego público em www.bep.gov.pt, no 1.º dia 
útil seguinte à presente publicação no Diário da República, na página 
electrónica dos SASUC e em jornal de extensão nacional.

15 de Junho de 2010. — O Administrador, Jorge Gouveia Monteiro.
203376926 

 Despacho (extracto) n.º 10435/2010
Ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro, torna -se público que, em 13 de Março de 2010, 
cessou funções por denuncia de contrato de trabalho em funções pú-
blicas por tempo indeterminado, com os Serviços de Acção Social da 
Universidade de Coimbra, o Assistente Operacional, Hugo Sérgio Silva 
Costa Coelho.

2010.06.15. — O Administrador, Licenciado Jorge Gouveia Monteiro.
203377014 

 Despacho (extracto) n.º 10436/2010
Por despacho de 15 de Abril de 2010, do Administrador dos SASUC, 

conforme subdelegação de competências publicada no Diário da Repú-
blica, 2.ª série n.º 16/2010, de 25 de Janeiro, foi celebrado, na sequência 
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de procedimento concursal, contrato individual de trabalho por tempo 
indeterminado entre os Serviços de Acção Social da Universidade de 
Coimbra e Rosa Margarida Marques da Silva Arede, para o exercício 
de funções correspondentes à categoria de Assistente Técnico, grau 2, 
posição remuneratória 2 e nível remuneratório 7, com efeitos a 3 de 
Maio. A presente contratação foi precedida de procedimento de selecção 
de pessoal em situação de mobilidade especial (SME) nos termos do 
Decreto -Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro através da oferta pública 
no sigaME n.º OE200910/0152.

2010.06.15. — O Administrador, Lic. Jorge Gouveia Monteiro.
203377096 

 Despacho (extracto) n.º 10437/2010
Por despacho de 15 de Abril de 2010, do Administrador dos Serviços 

de Acção Social da Universidade de Coimbra, conforme subdelega-
ção de competências publicada no DR, 2.ª série n.º 16/2010, de 25 de 
Janeiro — Isidro Costa Roque saúde, Assistente Técnico, destes Serviços 
em regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas por tempo 
indeterminado, na situação de licença sem remuneração, foi autorizado 
o regresso antecipado, com inicio a 1 de Maio de 2010.

2010.06.15. — O Administrador, Licenciado Jorge Gouveia Monteiro.
203376983 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Despacho n.º 10438/2010
Face ao disposto nos artigos 29.º -A e 44.º -A do Decreto -Lei 

n.º 207/2009 de 31 de Agosto — Estatuto da Carreira do Pessoal Docente 
do Ensino Superior Politécnico (ECPDESP), cabe a cada Instituição 
aprovar os regulamentos necessários à execução do Estatuto, designa-
damente, o relativo à resolução alternativa de litígios.

Nos termos do artigo 92.º, n.º 1, alínea o) da Lei n.º 62/2007, de 
10 de Setembro, que estabelece o Regime Jurídico das Instituições de 
Ensino Superior (RJIES), é da competência do Presidente do Instituto 
a aprovação dos regulamentos previstos na lei;

Assim,
Ouvidos os presidentes das unidades orgânicas do Instituto;
Promovida a discussão pública do presente regulamento, de acordo 

com o previsto no artigo 110.º, n.º 3, do RJIES;
Aprovo o regulamento de resolução alternativa de litígios do IPC.
Coimbra, 12 de Abril de 2010. — O Presidente do Instituto Politécnico 

de Coimbra, Rui Jorge da Silva Antunes.

Regulamento

Artigo 1.º
Objecto

O presente regulamento define o regime resolução alternativa de 
litígios do Instituto Politécnico de Coimbra, adiante designado por 
IPC, nos termos dos artigos 29.º -A e 44.º -A do Estatuto da Carreira do 
Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico, adiante designado por 
ECPDESP, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de Julho, na 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 207/2009, de 31 de Agosto.

Artigo 2.º
Âmbito

O presente regulamento aplica -se a qualquer litígio emergente de 
relações reguladas pelo ECPDESP.

Artigo 3.º
Tribunal arbitral do IPC

1 — Sem prejuízo da possibilidade de recurso a outros mecanismos 
extrajudiciais de conflitos, ao tribunal arbitral compete o julgamento 
de quaisquer litígios emergentes de relações reguladas pelo ECPDESP, 
inclusive as relativas à formação dos contratos quando não estejam 
em causa direitos indisponíveis e quando não resultem de acidente de 
trabalho ou de doença profissional.

2 — Exceptuam -se do disposto no número anterior, os casos em que 
existam contra -interessados, salvo se estes aceitarem o compromisso 
arbitral.

3 — A outorga do compromisso arbitral compete ao Presidente do IPC.

Artigo 4.º
Composição do tribunal arbitral

O Tribunal arbitral é constituído por três membros, um designado por 
cada uma das partes e o terceiro escolhido por estes.

Artigo 5.º
Funcionamento do tribunal arbitral

Os membros do Tribunal arbitral aprovam o regulamento do seu 
funcionamento.

Artigo 6.º
Centros de arbitragem voluntária

1 — O IPC vincula -se ao Centro de Arbitragem Administrati-
va — CAAD para dirimir os litígios emergentes de relações reguladas 
pelo ECPDESP, podendo os interessados dirigirem -se ao referido Centro 
para a resolução de litígios.

2 — Ao CAAD é atribuída competência para dirimir litígios no âmbito 
das matérias objecto de regulamentação pelo IPC.

3 — O CAAD poderá dirimir litígios de valor não superior a 
5.000 euros.

Artigo 7.º
Mediação e consulta

1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 3.º e 4.º, são admitidos 
outros mecanismos de resolução alternativa de litígios emergentes de 
relações reguladas pelo ECPDESP, designadamente através da mediação 
e da consulta.

2 — No âmbito da consulta pode, designadamente, ser requerida pelas 
partes a emissão de parecer por uma comissão paritária constituída por 
dois representantes do IPC/UO e por dois representantes da associação 
sindical em que o docente esteja inscrito.

Artigo 8.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
aprovação.

203377144 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Aviso n.º 12432/2010

Procedimento Concursal Comum para constituição de relação ju-
rídica de emprego público por tempo indeterminado, tendo em 
vista o preenchimento de dois postos de trabalho, da categoria 
de Assistente Técnico área de Recursos Humanos, da carreira de 
Assistente Técnico.
1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008 

de 27.02 e na alínea a) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 83 -A/2009 de 
22.01, torna -se público que, por despacho de 01.06.2010 do Presidente 
do Instituto Politécnico de Lisboa, se encontra aberto procedimento 
concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego 
público, por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de 
dois postos de trabalho, da categoria de Assistente Técnico da carreira 
Assistente Técnico, previstos e não ocupados no mapa de pessoal do 
Instituto Politécnico de Lisboa aprovado para 2010.

2 — Legislação aplicável — Lei n.º 12 -A/2008 de 27.02, Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008 de 31.07, Lei n.º 59/2008 de 11.09 e Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22.01.

3 — Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, declara -se não estarem constituídas reservas de recru-
tamento no próprio organismo, confirmando -se, nesta data, a inexistên-
cia de reservas de recrutamento constituídas pela ECCRC através de 
consulta feita à DGAEP.

4 — Âmbito do Recrutamento — nos termos do disposto nos n.os 3 
a 7 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, o recrutamento faz -se priori-
tariamente de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado previamente estabelecida. Em caso de 
impossibilidade de ocupação de todos ou de alguns postos de trabalho o 
IPL encontra -se autorizado a proceder ao recrutamento de trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou 
determinável ou sem relação jurídica de emprego pública previamente 




